
 

 

 

 

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  002211//22002255  
 

DDEECCIISSÃÃOO  CCOOLLEEGGIIAADDAA  
 
Trata-se de pedidos de esclarecimento e impugnação formulados pela empresa GOLD SERVICE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA relativo ao Pregão Eletrônico nº 021/2025, de 10/12/2025, cujo 
objeto consiste na contratação de empresa para prestação de serviços de vigilância patrimônial armada 
em regime 24 (vinte e quatro) horas diárias, para atendimento às unidades do CEP RIO BRANCO, NEP 
BRASILÉIA E CEP CRUZEIRO DO SUL.   

 
Os questionamentos e pedido de impugnação foram protocolados junto a Comissão de licitação no dia 
15 e 16/12/2025, dentro do prazo previsto no item 3 do Edital, razão pela qual merecem resposta desta 
comissão conforme abaixo: 
 
QUESTIONAMENTO REALIZADO PELA EMPRESA GOLD SERVICE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA: 
 
1- Forma de adjudicação do objeto 
O objeto será adjudicado por item ou por lote? Em sendo por item, será possível a contratação de até 
três empresas distintas, uma para cada item, ou haverá contratação de apenas uma empresa para a 
totalidade dos itens? 
 
RESPOSTA: Por item. Sim, será possível a contratação de até três empresas distintas. 
 
2- Prestação atual dos serviços 
Qual empresa realiza atualmente a prestação dos serviços? 
 
RESPOSTA: Atualmente o SENAC-DR/AC não possui contrato vigente com nenhuma empresa 
que presta serviços de vigilância armada. 
 
3- Valor informado na proposta inicial 
O valor a ser cadastrado na proposta inicial corresponde ao valor unitário mensal ou ao valor anual? 
 
RESPOSTA: O valor a ser cadastrado no sistema deverá ser o valor anual. Na proposta ajustada 
que será encaminhada após a disputa, a licitante vencedora deverá especificar o valor mensal e 
anual. 
 
4- Item 9.1.3.5 – Contrato com empresa de cursos de formação  
Considerando tal solicitação, gostaríamos de confirmar se será aceita declaração informando que tais 
serviços vêm sendo regularmente prestados ao invés do contrato. 
 
RESPOSTA: Será aceita declaração. Verificar Aviso de Retificação publicado dia 19/12/2025. 
 
5- Sistema aberto na rede de empresas 
Solicitamos esclarecimentos acerca do funcionamento do sistema aberto no sistema. 
 
RESPOSTA: Caso estejam se referindo ao sistema aberto de disputa de lances, cabe informar 
que se trata da lógica de um pregão eletrônico, onde os licitantes competem em tempo real para 
oferecer o menor preço. Todas as empresas participantes podem ver os lances umas das outras 
e têm a oportunidade de fazer ofertas menores subsequentemente.  



 

 

 

 

 
6- Certificado de Regularidade – SEJUSP 
Quanto ao item “Certificado de Regularidade de Situação de Cadastramento na Divisão de Registros 
Diversos da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública”, informamos que a SEJUSP 
disponibiliza certidão que atesta que a empresa se encontra em plena conformidade com as exigências 
legais. Tal documento é esse? E será aceito para fins de habilitação? 
 
RESPOSTA: Sim, e será utilizado para a habilitação técnica das empresas participantes do 
certame. 
 
7- Responsabilidade por furtos, danos ao patrimônio e ocorrências similares 
Está correto o entendimento de que, em casos de furto, danos ao patrimônio ou ocorrências similares 
no local da prestação dos serviços, a responsabilidade da empresa ou de seus vigilantes não poderá 
ser atribuída de forma automática, devendo ser precedida de apuração quanto à eventual existência de 
negligência, imperícia ou imprudência? 
 
RESPOSTA: A responsabilidade deverá ser precedida de apuração quanto à eventual existência 
de negligência, imperícia ou imprudência. 
 
8- Local da prestação dos serviços 
Solicitamos esclarecimentos quanto às condições mínimas oferecidas nos locais de prestação dos 
serviços. Os postos contam com infraestrutura básica para os vigilantes, tais como banheiros, local 
apropriado para refeição e abrigo contra intempéries? 
Adicionalmente, solicitamos confirmar se há postos localizados em via pública, considerando que a 
atuação de vigilantes em ruas ou espaços públicos abertos é vedada pela legislação vigente sobre 
segurança privada. 
 
RESPOSTA: Os locais da prestação dos serviços contam com infraestrutura básica para os 
vigilantes, tais como banheiros, local apropriado para refeição e abrigo contra intempéries. Não 
há postos localizados em via pública. 
 
9- Previsão de início dos serviços 
Há previsão para o início da execução contratual? 
 
RESPOSTA: Após a assinatura do contrato.  
 
10- Assinatura do contrato 
O contrato poderá ser assinado de forma digital? 
 
RESPOSTA: Sim. O Senac possui sistema de assinatura digital. 
 
11- Uso de rádio comunicador 
Será de fato exigido o uso de rádio comunicador, considerando que haverá apenas um vigilante por 
turno? 
 
RESPOSTA: Sim, será exigido o uso de rádio comunicador. Serão 2 vigilantes por postos 
(diurno e noturno), ou seja, em cada Unidade do SENAC-DR/AC serão dois vigilantes durante o 
dia e dois vigilantes durante a noite. Conforme especificado no item 3 do Termo de Referência 
nº 019/2025. 
 



 

 

 

 

12- Atestado de capacidade técnica – matriz e filial 
O atestado de capacidade técnica poderá ser apresentado tanto pela matriz quanto por filial, uma vez 
que ambas integram a mesma pessoa jurídica, conforme entendimento pacificado nos tribunais 
federais e no Tribunal de Contas da União? 
 
RESPOSTA: Sim. 
 
13- Item 11.1.1 – Prova de capacidade técnica 
O item 11.1.1 exige a apresentação de, no mínimo, um atestado de capacidade técnica expedido no 
máximo há 03 (três) anos da data de apresentação da proposta. 
Nesse sentido, questiona-se se o correto entendimento é de que atestados emitidos há mais de três 
anos não seriam aceitos, considerando que os atestados de capacidade técnica, via de regra, não 
possuem prazo de validade, conforme entendimento pacificado do TCU. 
 
RESPOSTA: Edital retificado. Foi retirada a exigência de expedição de no máximo de 03 (três) 
anos para os atestados de capacidade técnica. Verificar Aviso de Retificação publicado dia 
19/12/2025. 
 
14- Repactuação contratual 
Qual o prazo para aceitação da repactuação e em que momento esta deverá ser formalmente 
solicitada? 
 
RESPOSTA: A repactuação poderá ser solicitada a partir da publicação do Acordo Coletivo ou 
Convenção Coletiva de Trabalho que ensejar a alteração dos custos. O pedido será analisado 
quanto à conformidade e, se aprovado, será formalizado por meio de termo aditivo contratual. 
 
 
PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
 
Impugna-se o item 11.1.1 do instrumento convocatório, que estabelece exigências formais excessivas e 
restritivas quanto à apresentação dos atestados de capacidade técnica, em especial no que se refere: 
(I) à imposição de que o atestado tenha sido expedido no máximo há 3 (três) anos da data de 
apresentação da proposta; e (II) à obrigatoriedade de constar número de telefone do responsável pelas 
informações atestadas. 
 
RESPOSTA: Deferido parcialmente. Foi retirada a exigência de expedição de no máximo de 03 
(três) anos para os atestados de capacidade técnica conforme Aviso de Retificação publicado 
dia 19/12/2025. Em relação a obrigatoriedade de constar número de telefone do responsável 
pelas informações atestadas, a exigência será mantida. 
 
Ficam ratificadas as demais disposições contidas no Edital de que se trata, em tudo o quanto 
não foi aqui expressamente alterado. 
 
Publique-se a Decisão Colegiada no site do SENAC-DR/AC e afixe-se cópia da presente decisão no 
quadro de avisos deste Regional, na forma do item 15.1 do Edital. 
 
 

Rio Branco (AC), 19 de dezembro de 2025 
 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 


